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Posse sexual mediante fraude
Art. 215. Ter conjunção carnal com mulher, me-

diante fraude: (Redação dada pela Lei nº 11.106, de 
2005)

Pena – reclusão, de um a três anos.
Parágrafo único. Se o crime é praticado contra 

mulher virgem, menor de 18 (dezoito) e maior de 14 
(catorze) anos:

Pena – reclusão, de dois a seis anos.

Atentado ao pudor mediante fraude
Art. 216. Induzir alguém, mediante fraude, a pra-

ticar ou submeter-se a prática de ato libidinoso diver-
so da conjunção carnal: (Redação dada pela Lei nº 
11.106, de 2005)

Pena – reclusão, de um a dois anos.
Parágrafo único. Se a vítima é menor de 18 (de-

zoito) e maior de 14 (quatorze) anos: (Redação dada 
pela Lei nº 11.106, de 2005)

Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos. 
(Redação dada pela Lei nº 11.106, de 2005)

Assédio sexual (Incluído pela Lei nº 10.224, de 2001)
Art. 216-A. Constranger alguém com o intuito 

de obter vantagem ou favorecimento sexual, preva-
lecendo-se o agente da sua condição de superior 
hierárquico ou ascendência inerentes ao exercício 
de emprego, cargo ou função.” (Incluída pela Lei nº 
10.224, de 2001)

Pena – detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos. (In-
cluído pela Lei nº 10.224, de 2001)
....................................................................................

 
DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal.

....................................................................................
Art. 469. Os depoimentos das testemunhas de 

acusação e de defesa serão reduzidos a escrito, em 
resumo, assinado o termo pela testemunha, pelo juiz 
e pelas partes.
....................................................................................

 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 36, DE 2007 

(Nº 4.207/2001, na Casa de origem)

Altera dispositivos do Decreto-Lei nº 
3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de 
Processo Penal, relativos à suspensão do 
processo, emendatio libelli, mutatio libelli 
e aos procedimentos.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º os arts. 63, 257, 363, 366, 383, 384, 387, 

394 a 405, 531 a 538 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de 
outubro de 1941 – Código de Processo Penal, passam 
a vigorar com a seguinte redação, acrescentando-se 
o art. 396-A:

“Art. 63...................................................  
Parágrafo Único. Transitada em julgado 

a sentença condenatória, a execução poderá 
ser efetuada pelo valor fixado nos terrenos do 
inciso IV do caput do art. 387 deste Código 
sem prejuízo da liquidação para a apuração 
do dano efetivamente sofrido.”(NR)

“Art. 257. Ao ministério Público cabe:
I – promover, privativamente, a ação
penal pública, na forma estabelecida nes-

te Código; e
II – fiscalizar a execução da lei.”(NR) 
“Art. 363. O processo terá completada a 

sua formação quando realizada a citação pes-
soal, ou com hora certa, do acusado.

I – (revogado);
II – (revogado).
§ 1º Não sendo encontrado o acusado, 

será procedida a citação por edital.
§ 2º Não se aplicará o disposto no § 1º 

deste artigo se o acusado furtar-se, de qual-
quer modo, a receber a citação; caso em que, 
certificada a ocorrência pelo oficial de justiça 
encarregado da diligência, ela ser efetuada 
com hora certa, na forma estabelecida nos arts. 
227 a 229 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 – Código de Processo Civil.

§ 3º Completada a citação com hora 
certa, se o acusado não comparecer, ser-
lhe-á nomeado defensor, passando a correr 
o prazo para oferecimento de defesa, na for-
ma da lei.

§ 4º Não comparecendo o acusado citado 
por edital, nem constituindo defensor:

I – ficará suspenso o curso do prazo 
prescricional pelo correspondente ao da pres-
crição em abstrato do crime objeto da ação 
(art. 109 do Código Penal); apos, recomeçará 
a fluir aquele;

II – o juiz, a requerimento do Ministério 
Público ou do querelante ou de ofício, determi-
nará a produção antecipada de provas consi-
deradas urgentes e relevantes, observando a 
necessidade, adequação e proporcionalidade 
da medida;


